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Parecer ao Projeto de Lei nº. 116/2024 - Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Campo Mourão, Estado do Paraná, seus princípios, objetivos, estrutura, 

organização, gestão, inter-relações, recursos humanos e financiamento, em 

conformidade com o artigo 216-A, § 4º, da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que 

segue: 

 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Substitutivo apresentado pelo Autor; 

02) Emenda Modificativa apresentada pela Comissão Permanente de 

Legislação e Redação (inciso III, Art. 12; §2º ao Art. 24; §§ 1º e 2º do 

Art. 28; e “caput” do Art. 31) 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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03) Emenda Modificativa apresentada pela Comissão Permanente de 

Saúde Educação e Segurança Pública (Art. 5º). 

 

Campo Mourão, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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